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Sessão de u	 27 de fevereiro de 1992	 ACO~NoM2-04.843;
Recurso no :	 80.704
Recorrente:	 CIA. DE CIMENTO PORTLAND GAUCHO 	 •,
Recorrida N	 DRF EM PELOTAS - RS	 . !

i
IPI '.- FRETE - DESPESA ACESSORIA. Ausentes os
.pressupostos do inciso III do parágrafo ' Ctnico do
art. 63 do RIPI/82, aplica-se, ao caso dos , autos,
o inciso IV do mesmo dispositivo legal. Provimento
parcial do recurso, para excluir da base de ,
cálculo, as quantias relativas aos 20% a que se
refere o citado inciso IV.

-
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por CIA. DE CIMENTO PORTLAND GAUCHO., 	 •1	 .
,;

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cálculo as
quantias relativas aos 20% a que se refere o Inciso It., do
parágrafo- lo do art. 63 do RIPI/82. Vencidos os Conselheiros
ANTONIO CARLOS DE MORAES (relator) e ROSALVO VITAL GONZAGA ,SANTOS
que negavam provimento total e Conselheiro HELVIO ESCOVEDO
BARCELLOS que dava integral provimento. Designada a Conselheira
ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES para redigir o Acórdão. Ausente no
momento o Conselheiro OSCAR LUIS DE MWAIS. 	 •

;	 -
'

Sala dasSc:/.,.!, sg em '	 de fevereiro de-1992.. 

'i101(HELVIO Fejamip )0 BAFi.s .::LLOS - Presidente
,.,

rirAlli."
ACAC.:• I:::	 ;00'"D.:.(3 RC R:.(3UIES -• R e? 1. é • 	 a-Des:i.gn acl a

jO S.:' ". ARLOS DE ALMEIDA LEI :S - I"'rocurador..-Repre-
sen tan te da , Fa-
zenda Nacional

.	 .	 .

.	 , 	 .
VISTA,EM SESSMO DE l'oru

V
n3 	,

,

.	 .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, jOSE CABRAL GAROFANO e SEBASTIMO BORGES TAMARY. ., ,í
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 •

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11041.000247/86-09

Recurso no:	 80.784
AcórdWo no:	 202-04.843	 •
Recorrente:	 CIA. DE CIMENTO PORTLAND GAOCHO

•

RELATORIO
•

Este processo já esteve em sessUo de julgamento
nesta Cãmara, em 17/09/91, que o converteu em DiligOncia á
Repartiç'Ao de Origem para confirmar a efetiva tempestividade do.
recurso interposto a este Conselho, dada a falta do AR relativo à
ciOncia da DecisWo Recorrida.

Cumprida a, diligOncia, volta o processo a nova
sessWo de julgamento.

E o re.latório.

•

•
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OW1	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .-, -

Processo no:	 11041.000247/86-09
AcórdXo no:	 202-04.843

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DE MORAES
;

í	 •
Inobstante nao tenha sido possível !. na realizaçao

da diligOncia, a juntada do AR, a conclusa° trazida aos autos é a
de que o recurso é tempestivo, hipótese que já se tinha como
provável no voto prolatado quando do primeiro julgamento, em face
de algumas evidOncias.

Entendo " portanto, que se deva aceitar o recurso
como tempestivo.

n

No mérito, contudo " entendo nao assistir razao à
Recorrente quando . entende que o preço cobrado por sua
interdependente a título de fretem frete este subcontratad6 com
terceiros, nao sela parcela integrante do seu valor tributável do
seu produto, ao entendimento de que se lhe aplica o disposto no
art. 63, parágrafo lp, inciso III " do RIPI/82.

•
!

Entendo, embora em posiçao vencida nesta Wmara,
que o dispositivo no qual pretende a Recorrente sediar sua
pretensa° nao é aplicável à espécie de que tratam os autos" vez .
que a empresa interdependente nem é de fato uma empresa
transportadora pois contrata cem por cento (10WO dos freteS que
fatura com terceiros e mais, nao repassa para a Recorrehte o
valor dos fretes contratados mas valores superiores que lhe ,geram
lucros como as atividades e que, por este subterf4io no é
oferecido à tributaçao como base de cálculo do IPI.

Voto, portanto, porque se negue proVimento ao
recurso, mandendo-se a recorrida cio c::

Sala das Sessefes, em 27 de fevereiro de 1992.

1.	
-

-
ÁZár .114TOM	 ""--11-6 DE MORAES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 11041.000247/86-09
Acórc.E.Ko ng:	 202-04..843

;

VOTO DA CONSEL.HEIRA ACÁCIA DE LOURDE:S RODRIGUES
RELATORA DESIGNADA

•

Com a. devida vC.-nia do ilustre Rel.ator„ ouso I dele
cliscordar„ por entender que o fato de; a empresa transportadora •
executar o serviçc) por si mesma„ at.ravés de ve .):Éculo próprio !, ou
por terc:c.dro subcontratado, seja ele transporti:xclor aut nomo ou -	•
nUo„ n'ão desnatura a natureza . da sua atividade,. nem I' az presumir
.que O 5 valores 3.ançados . à c:onta de frete sejam sobrepreço do
produt o..

•

Entretant	 n2(c) vejo aplicável ao caso em tel.a„ -o
post o no inc:::i.so .1.I.1. do 1:' )ar1graf o lg do a I" t„ 63 do RIPI/82	 à•

míngua de comprova	 no bojo dos autos !, dos seus pressuostos
(aplicaçao de percent Uai. 5 ou valores fixos por unidade ou cluant ia

erminada de proclutos)., 	 •	 •

Por	 :11:>sc) quce entc.)nclo estar ,•:‘ sit t.taçã`c) 	 m clebiAte
rcegulacla pe):1.o inciso IV do I:)aríc3 rrfo tánic:o do artigo 63 • do • •
R:1:F'I/82•:„ razX'(:) pela qual dou proviment o :) ar ao rec:urso „ para
CD tim de excluir. da base de cálculo cl(:) impost o„ as quantias
rcel a t iva Is aos 20% a it (e 'se rei' e r . e o c! s pos t á. v o 1 g al c á. t d „

Desculpo-me ante. o Colegiado e 'F..:,specialmente ante
a Contribuinte„ pela demora na prolaç'So do voto„ dc.)mora essa
determinada pelo volume de traKalho e de prazos judiciais a.
atender„ que me levaram inclusive a renunciar ao mandato que
exercia junto ao Eg.. Conselho c:le Cont ribuintes..

Brasília (DF) „ 19 cle maio de 1993..
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